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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O 1I2020

EXCLUSIVA PARTICIPAçÃO DE ME/EPPlMFI

1. DISPOSICÓES PRELIMINARES
O MUNICÍÉIO DE AREIA BRANCA/SE, por intermédio do FUHDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPI sob o no

t4.787.72O/OOO1-53, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pe Ia Portãria no

3§/2}fg, torna público, para conhecimento dos interessados, que farlr realizar licitaç:ro do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'r O1l2O2O, n.rcdiantc as

condições cst.r belecid as neste edital.
DATA DE ABERTURA: 31 de janeiro de 2020.
HoRÁRro: o8h (oito horas)
LOCAL DA SESSÃO púsLfCa: Praça loviniano Freire de OIiveira, s/Íre, Centro
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de tnDz, e, subsidiariallrentc,
pela Lei no'g.OOO, a" )f Oe;unfro de 1993, obedecendo integralmente o regularnento .lprov.rCo

pelo Decreto lvlunicipal no 958, de 01 de outubro de 2018, e ainda, pela Lci cornplorí11-:r'.irÍ rr') 12 j,
de 14 de dezembro de 2006, Decreto 14unicipal no L.O72, de 08 de janeiro Àe 202C. ,r, i).ri.1 iilrltTtrçir,)

Normativa no 05, de 27 de junho de 2074, observadas as alterações pc:,:criorcs r troiltr.'ldas nos

referid os diplomas legais.
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA) -
ANEXO It - MODELO DE DECLARAÇÃo DE ENQUADRADA NA Caii'lDIÇAO DE ME/EPP;

ANEXO III MODELO DE PROCURAÇAO;
ANEXO IV . IYODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES, t'

ANEXO VI - MODELO DA MINUTA DE CONTRATO

2. DO OB-]ETO

2.1. A presente llcitaÇão tem como objeto a contratação de empres.r .'lsanalt,'. ilqui:irÇac e o

fcl necimentô parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessr'].lCes do Fundo i'lunicipal

de Assistência Social, durante o exercício 2020, conforme especificaçÔes técnicas constan[es no

Anexo I deste Ed ita l;

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recurscj orçarncÍrLarros

consignados no Orçamento Prográma de 2020 deste Fundo, com dotaçi:r! -,rficiento, oLredccendo à

classifica ão a ba ixo:
PRO]ETO

OU ATIVIDADE
2O77 /2079

CLASSIFICAÇAC
ECONOMICA

3 3903 0 00

FONTE DE
RECURSOS

I-

t

CODIGO DA I]NIDADE

la27 1001/ 1 3 ',r 
1

4. CONDIÇóES PARA PARTICIPAçÃO

4.1. Somentc poderão participar desta Licjtação, em virtude dc valor- .,áximo usllÍrrac, Í)arcr u

item, em atendifitento aos preceitos do art. 48, inc. 1 da Lci cornpl(,' . rtar r,' I.lJ, tl. 1'1 Ce

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei complementar n<' 747. .1'l 07 du cgo:ito de 2014,

as Microempresas (f4E) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), asslflr .omllÍovadas tnedianti:

apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de enquadrada na conciição de IyE/tPt"
podendo uioiur aoao modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento, e aitrd;r, r-irrnbórrl

poderão participar os M icroempreendedores Individuais (tvlEI), sendo olr/'esses acnrorr:rir..rrjo irri

condiçâo apenas apresentando o registro de inscrição na recelta [ederal; VIr
I
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orvrsÃo oe lrcrrações E coNrRATos

4.1.1. Os interessados deverão observar todas as exigências deste tcrmo, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenharn atividade compativel e

pertinente com o seu objeto.
4,2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou maiS, das sittl;1ões a s09uir:

a) Empresas cm estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liqLridação;

bj Corisorr:ios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituiçãoi
.j Er1p,"ru5 (t,re tenham sido declaradas inidôneas por qualquer ór9ãr. l r Admlrristraçãc Ptit)lica,

d;reta ou indireta, Federal, Estadual ou lYunicipal, bem como as qlr'' cstejam pLlniclas' cort
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública,
d) bervidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, benr assim

empresa da qual tal servidoi seja sócio, dirigente ou responsável técnico
a,3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponcntos às condiçitc:;

deste Ed ita l.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pr"gociro, por interrnódio de

unt representante que, devidamente munido de documento que o crcdencie a participar dcste

certame, venlta a responder pela empresa Iicitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos

envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de ldentidade ou outro documento equivalente;

i.2- O' credencia mento é condição obrigatória para a participação das Licitantes ncste Prcaão, ou

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos ,rr)rentc: a este ccrtame,
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;
!.3. O cre6enciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração cLl insirtlmento
particular, neste último caso acompanhado de cópia do corltrato socl.r . rgcrrtc ir. rirlrL)rcsa qLle

iepreSenta, Com poderes para formular ofertas e IanCes de preçOs, (iiIr(rcer IecLlrsos '' dcsistir

rtctes e p.aiic.-,r todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome ili) proporrente, procuraçio

ou carta de crcdenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de scu Ato

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando J

comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a seí crcd(]Írciado. E

impiescináívet que estãjam expressos os poderes delegados, inclusivc t,s de [irtrlar deciaraçõe:;,

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pcrtinentes ao certarne e,

no auro de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponentc, devcr'r

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no quir, .istejarn expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deCorrência de t rl investrdura, exibindo a

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
5,4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no

lnciso VII do art. 40 da Lei no LO,52O/2002 e inciso V do art. 10" do Decrctô Municipal n" 958/2018.
A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o docurr',cnto do credenciamento,
fora dos envelopes que contém os documentos de habilitação e proposl., poderldo utilizar como

modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;
5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao cred(,,r(.iament,l, nao I e!-a sLra

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fascs ijc lancos. Í)od(r ate ser

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menoi piêço, a sua proposta por

escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificad as, sucessivamentc, ir.l

h a bilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representantc legal i ''ru procrrraLior íl.lÍa ill.rrs
de uma Licita nte;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não scr cortto

assistente ao ato público. 
J_
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MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a ProposL.l de Prcços e os

Documet)tos de I'labilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em corri, 'rnida(i(r coÍrl c5l.c Edital;
6.2. O reprcsentante legal da licitante deverá entregar os Envelopc:. 'PrÔpost.r de Preços" c

"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não trani.Írarente C separados;
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as scauintes
informa oes:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRÂNCA
ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREçOS
EDTTAL DO PREGÃO No O1l2O2O FMAS
IRazão social da empresa licitante]

E nde reço, telefone e fax da empresa licitantel
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as scguintes

ollT!çqq§.i
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE-AREIA BRANCA
ENVELOPE NO O2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
EDTTAL DO PREGÃO No O1l2O2O FMAS

IRazão social da empresa licitante]
IEndereço, telefone e fax da empresa licitantel
6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via íax, postal por rrlcio cl()LÍi)rlico otl

similar;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou !rrustiturções de quaisqucrt

documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito cotrtra o litrn(jo

municipal de Assistência social, observadas as prescrições da legislação específic..

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá contt:r :

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareira, em língua porluguesa,

salvo quanto a expressões téCnicas de uso corrente, Sem alternativ.s, emc,ldas, rasuras ou

erttrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,

legalmente estabelecido;
Z.f.Z. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos itcns, e

em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cota(l.,j em rnoeda rr.lcional o

englobarão todas aS despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, [axas, custos com

embalagens, encJrgos sociaiS, trabalhiStas e previdenciá riOs, frêtÊ, seqtrro, instalação,

etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cutrr;,i im(: nLo do obl(rlo (icsta

Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discrimrrados enr separacio;

7.1.3, Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para conl-.t-o, no da conta corrcÍrto,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7.1.C. Descrição detalhada do objeto da licitação, inclusive marca (quando cotlbcr), ob,;i:r','.ttrtlo'

se as especificações contidas no Anexo I, Termo de Referência;
7.1,5, As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 02 (dois) cr::: úteis a1;ós (:l .rtoslilç.lo
dos pedidos, o Fundo designará servidor para recebê-los;
7.1.6. Compromisso de entrega dos gêneros solicitados com pra7. de validadc conformir
especificações do Anêxo I deste edital, em seu Item 5, com o fí,nlpromrsso expresso da

Contratada'de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contrattlal;
7.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerâo os unttários c,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últinros;
7.1.8, Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período conLratado, e dcv(rÍaro trazcT

inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerent -' ao obielo l;.rDo.

I
I
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7.2. A simples participação nesto certame implica:
a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) eue o prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data
eitiputada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta Ca:;o o reícrtclo
prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será con':ialcrado.omo aceito para

efeito de lulgamento.
A. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAçÃO
8,1.1, A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - Docul'lr,NTos DE HABILITAÇAO,

05 seguintes alocumentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no
processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;
a,1,2. Casô as cópias dos documentos venham acompanhadas dos origi|.r;s, esscs últimos deverão

vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos c facilil-ar os trabalhos do

Pregoc iro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8,2,1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8,2.2, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidr,r,lente rcqrsLrado/ em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônilnas, acorrlpanhado de

documentos de eleição de seus ad m inistradores, no qual deverá estar contemplacío, lcntrc r,'s

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis i om c oojt:to ilal

licitação;
8.2,t. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade cstrangeira erTl

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
S.g.1. provã de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do lvlinistorio da

Fazenda;
8.3.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houvcr, relativo

ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compati'.'cl (roIn o objcto
deste Ed ita l;
8.3.3. prov;r ile regularldade relativa à Seguridade Social (INSS), atra'.'ós de Ccrtidão Ne.lativa
de Débito Ll'JD;
a.3.3.1. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou .,.,írjunt.liircn[e, rr]e.liarlLe

apresentaÇão dJ prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedl'.3 nos L('rmos dil

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
8.3.4, Certificado de Regularidade do FGTS - cRF, relativo ao FGTS, expedido pela caixa
Econômica Federal (CEF) ;

8,3,5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazend.. Federal, rrr,'(liarrLc a

àpiesentação da Certidão Conjunta Negatlva de Débitos relativos a Tributos Federais e Divrd.r /\tiva
da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou p.ia Secretaria da Receit.l

Federal, conÍorrne Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outul-:: de 2A"i4, alterada pcla

Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outubro de 2014. Estadual, mcdiantc a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estad!ais, emitida pe :,r Fazenda Estadual do

fespectivo- do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentaçào da Certidão

irtegativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede

do llcitante;
8.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiç.: '. Tratrn,lro, ÍrÊdiante a

apresentação da Certidão Negativa de Débil.os Trabalhistas cNDTi
8.3.7..A li )rovaÇão de regulariclcle íiscal som.lntc scrii oxigiria nc.asc de '.,ircm a :lfl: J(s)
irii.JudrL.r!-Jir.ri:;) iiúsLÇ atiL.lmo, nos ierlnos do art. 'i2 ala i ar Comn!olLr' . nr' i '-1,'(l!;
g.3.7.1 No cntanto, as licitantes de verão apresentar os documcntos el. 'r ,rdos i..:, iiiLrrl.'r> Íi. j.l
a 8,3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; l/,[

I,l
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8.3,7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Jr"cal exigida neste Edital,

será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que

fo(em)'declaiada(sj à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a cÍitério do [-undo

Municipal de Assistência Social, para a regularização da documr:rrtação, pagamcnto ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas olr positivas com efeil'o de

certidão negativa;
8,3.7.1.2. Á não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem a3.7.7.1, implicará

decadência do direi[o à(s) iontratação( ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei

no 8.666/93, sendo facúltado à Administração Convocar as Licitantes remanescentcs, na ordem de

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licit'r;io'
8.4, Declaração Relativa ê Trabalho De Menores
8,4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo v deste Edital'

expressando quô não possui menor de dezoito anos em trabalho noturrr(,, i)crigo:io ou insalubro, e

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição (ic apreírdiz, a pzlrLir Íjc
q uatorze a nos.
8.5. Da Qualificação Técnica:
8.5.1. Auiorização de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Sanitária F!;iaduzrl o(r

Municipal (art. 30, I da Lei no 8.666/93);
8.5,2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlrnentc e compatível ctlt

características, qu;ntidades e prazos com o objeto da licitação (art. :10, II e §1o, I da Lci no

8.666/93);
8,5.2:1. Á comprovação de aptidão supramencionada será feita por at(rstados ou certidões de

fornecimento similares de COmplexidade tecnológlca e operaciOnal e e.luivalente ou superior -
fornecimento de gêneros alimentícios, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.
8.6. Da QualiÍicação Econômica Financeira
a.6.1, Ce;tidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distril-iiridor da scrie da pessoa

jurídica. No rirso do-documento rnoncionado neste item não íixar prazo dc validâ(le, o rncsnlo serii

c.)r)si(lcr,rali, ri) (trinta) dias da dat; ,ic sua emissâo;
8.7. Os docurnentos emitidos via Internet, por ór9ãos ou entidadL. i)tibli.a|], dispen!làm a

necessidade de autenticaÇões e, eÍl caso de deFiciência nas iníormaçõeÍ; (onstantos no documenlo

apresentad'o, inclusive quanto ao prazo de validade, oS mesmos poderão ',:r conÍeridos via lllternct
durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração nào se responsabilizará pela

àventual indisponibilidade dos meios elelrônicos de informações, no momento da vcrificação 11a

habilitação. ocorrendo essa ind isponibilidade e não sendo apresentados os docum.ntcs ai'.:.rrrÇados

pela verificação, a Licitante será inabilitada;
b,g. Nao serào aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
g.g. Promovida a homologação da licitação, esta será devidament(' :omuntcada a lodos os

licitantes, ficando os documenios das demais empresas interessadas eir poder do Pregoeiro (sob

a quarda'da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findo:'; os quais a documentação
'beverá 

ser retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

g,1. No tocal, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, sr.rá abcrta a scssão de

procc5,,,rÍllL'rll clo preqãc, iniciaJrdo-se conl o credenciamento dos intcrossados;
9.2. ADOS ir iesar d0 creclenciamcnlo das licitantes, o Pfcaociro proccdcl-. , .-lbcr Ltr:.1 das Í)f oposlas

dc Preços, vcrificando, preliminarmente, a conformidade das pro|1.'',tas co{rr os ri:quisi'.os

estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a coi,jêquerttc divulgaçào do,.;

preços cotados pelas licitantes classificadas;
b.:. puru fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critciio dc I'tENOR

f 
REçO pOR ITSU, oÉservados oS prazgs máximos para o fornecimento, .rs especii;::ir r' ' '', L,:. tttc Is

,/
I
I

fur,o



0041

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÓES E CONTRATOS

e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade dêfinidos neste üdital e em seus anexos,

bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no rnercado;
9.4, Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a

proposta de menor preçO, em confOrmidade com o Anexo I, e as demais Licitantos que tcnham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1Oo/o (4"2 por cr:nto) à de menor
preço. para jtrlgamento e classificação das propostas será adotado o cr-iLCrio de rllenor preço por

itêm;
9.5, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição l.tinida no item anterior,
SerãO SeleciOnadaS AS propostaS qUe apresentarem OS menores preÇos, :ie o ma).imo de 3 (três),
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão adlll,tldas todas as Proposta:i
empatadas, seja qual for o número de Iicitantes;
9.5.1. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas dc peqLlcno porle

sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, rr.s :ii.lq!intcs
termos:
9.5.1,1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as oÍertas apresentacas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente se]arn iguais oLr até

10% (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beii'riício goral;

9,5,1:2, A-ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em fuilção das empresas locais;

em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresâs regionJrs;

b.S,f .S. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramen[e, ou

regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor, classificada poderá

àpiesentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, sitü,rÇão ern que

será adjudicado o objeto em seu favor;
g,5.1.4. Na l)ipótese da não contratação da microempresa ou da enlpresa .ic pequeno porte

:ltdtat(jii Lii,:' rit regionalmcnte coti base na alínea "c", scrão convocadas as rerl i;)llesccntes quc

I)oTVentuaat s! elqsaclrem na siluação da alínea "4", na oriienl classiíil .l )r a, p.ii I o trxi'r-cicio clo

mesmo d ireito;
9,5,1,5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micr.üÍllprcsas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais,

i:eisistindo o empate, será realizado sorteio;
g,5.2, A aplicaÇão da margem de preferência não autoriza a contratação por preç(! ,rcirrr,r Ll;: móiliil
de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
9.5:3, Conside ra-se:
9.5.3.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;
9.5.3.2. Âmbito reqional - os municípios circunvizinhos, através
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
especifica mente: Campo do Brito, Itabaiana, Macambira, Malhador,
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
g,7. O pregoeiro convidaiá, ind ivid ualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itÉ'írs g.3 ã

9.6. a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposL" oscriLa alc Ínalcr preço/

lcguido rlas.lcmais, em ordem decrescente de valor:
9.8. O t,rcqociro podcrá, motivadamente, estabelecer limite de tempo :-rra lancc:;, berll conlo o

'raloT ou percentual ntínimo para redução dos lances, me(iiilrtte prévia , ,,rllt/llrc.ri.,.io ;ls iiailalrlL(ls,

concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente Serão aceitos lances CUioS valoreS sejam inferiores ao últilr:O aprest'ntado;
9.1O. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçõos

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às cori-{-'Çõei; nu c;r!u ti'-l

eventuaiS errOS, tomandO-Se cOmo corretos os preços Unitários e i'r' escrit,r. l\s c'rÍreçõu:
gfejuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagada, ,;elo Pt-i,'qoeito, lodas as

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar r'',vos lances, oll quando

encerrado ó prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 
1,,.I r,

I

da5 rnicrorr0giões, conformc
IBGE e assim considerados,
Moit.r Bonita e São Domingos.

iguais, será rea lizado sorteio,
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9.13. Caso não se realizem lances verbais, será veriFicada pelo Pregoi r.o a coniôrílridacle cntre
a(s) propost:ris) escrita(s) de mcnor(cs) preço(s) e o valor estimado par,r a conlratação, [ic.rndo
vodarcl. ,r ,1.;- ,iátÇão de proposL.r(s) corn valor(es;) superior(es) ao(s) csIiinãLicilr) no TcrÍr]o de
Referêncra - A.rexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondcrttc(s);
9,14. Declarada encerrada a etapa de Iances e ordenadas as propostas. ir PregoCiro exarninará a

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada (s), quanto ao objeto .: valor(cs), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s)
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) itcÍr(ns)
co rrespondente(s);
9.15, O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor v(r L)T, cotlr visLas ir recltlção

do preço;
9,16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das L.i,rnais Lrcilantes;
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido rresla licitação; e

9.17. Sendó aceitável(is) a(;) proposta(s) finat(is) classificada(s) cm primciro lugar, após

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de

na6ititaçao da(s) licita;te(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condiÇões

de habilitação, descritas no item B deste edital;
9.1a. Se a-oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigi;tcias para a lrairilitação,
o Pregoelro examinará aS ofertas subsequentcs de mcnor preço, negcciará corn a slla aLrtora,

ilccrrJrrj:;obr,r a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriíicará 65 carrdições de tral)ililação e

al-\Sir.Ít sLlcersivatrne|tC, até a apUraçãO de Uma OfertA aceltáV3l Cuja atrt.,,a aLCrrri:l ãOS ÍcaluisilOS

de habilitação, caso ern que será declarada vencedora do(s) lote(s) oferl'riio(s);
g.1.9. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricaccs, obrigaloriamente, pelo
pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à scssão

deste Pregão;
9.20, Ulirapassada a fase de análise das propostas e abertos o< envcloi,.ts c.irtettclo 3

Doôumentação, não Caberá desclassiíicar as Licitantes por motavo relacionado com a !ropost.r,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamr:rlto;
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Rc ::tão, piira asllcn'.aÍr]cnto

de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser aSsinada pelo Pre9oerr,..r (e Equipe de Apoio, se

nccessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitant.rs prescntes;

9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes

deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos

relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previsto- neste ELlital, :l i icitanlc

ierá habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
g.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer cont13 a decisão do Pregoeiro,

a(s) mcsma(s) aguaráará(ão) o encerramento das íases de Classifit : lo d.! Í)roilo:.tas c dc

verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de " lrdo coni 'r orilcnl de

classificação, para que se manifcste contra a decisão do Pregoeiro;

9.25. Se todas as propostas fore r.tr dcsclassificadas ou todas as Licitantes Inabllitadas, o PregÔeiro

poderá fixar o prazo de B (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3o, da Lei 8.666193 c alter'-lçõtrs

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoiÍlra.las da: cair:;'rs

da desclassificação ou ina bilitação.

1O. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1, Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeirc, :lualquc; L lcitante poderá

n]anifestar, imediata e motivadamente, a intençãO de reCOrrer, COm regi.Lro em Ala dâ síntese cjas

suas razões, nos termos do Art. 10, xx, do Decreto Municipal 958/2018, desde que munida de

carta de credcnciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão

interpor TecuTSo, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais Licitairtlls, desllc loqo,

r
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intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, qUe CoínêÇar;r a coírcr do tormino do

pÂzo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
iO.Z. n falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessào,

importará a decadência do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pr:lo I'rc:qociro

a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competentc para horllolr',.].r14;,

10.3. o acolhimento do recurso importará a invalidação ôpêÍtâS {11,> ato:j Lrlsl.r'jcclivcis de

aproveitamento;
1O.4. Os Tecursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser enLregucs no setor

de licitação do Fundo Municipal de Assistência Social, no Prazo estabele.,.lo no itcrn I0.1, das 08h

às 12h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1O.S. Interposto o recurso, o Prêgoeiro podeú reconsiderar a Sua decisão ou encaminhá-lc,

devidamente informado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticado!;, a aLrtoridade

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e honrÔlogar:i o proce(limento;

$.;, O ru.urào terá efeitó suspensivo e o seu acolhimento importar. a invirlidaçào dos atos

in cuscct íve is de aproveitamento.

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
11.1,1. Uma vez homologàdo o resultado da licitação pela autoridade competcnte, a Licitanle

adjudicatária terá o prazo áe ate 05 (cinco) dias após convocação, para a assinattrri, do inslrumerr'.o

contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta do contrato, . I retir.(l.r (la r(rspcctiv.l

Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo podcrá ser proi-rogável, por apcrras uÍna

vez, sob pena de decair o direito à contratação;
rr,i.z, se a Licitante adjudicatária, convoiada dentro do prazo de vali(i.,.ic d.l 5!,4 proÍrostai não

apreientar situação regulár, bem como apresentar recusa à assinatura dc .-Jntrato, no pr610 fixado,

àccairá do direitó à coãtratação, ficando sujeita as penalidades prevista:i rro art. 7o, da Lci Federal

rt. |a.520.a2, qarantida a ampla deíesa, sem prejuízo das demais cominações legais;

ir.i.i. o.o.iundo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes

,.umãnescent"s e, em sessâo pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da

habilitação de seus ofertantes, segundã a ordem da classificação, ató iirre uma i)roposta atenda

integralmente aO Edital, Sendo a Sua autora declarada VenCedOra e conVocadai [lara ilssinar o

Contrato.
11.2. Da vigência do contrato
11.2.1, O piazo de vigênCia do Contrato Será da data da sua asslnatu", .lté 3;i")/ 2()2t'), )ot se

tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício fin::::eiro, ír(-'s termos do ar[

57 da Lei no 8.666/93.
11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato
11.3.1. A critério do CONTRAiANTE e em função das necessidades dos serviços, I Col'l lRArAl-rA

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo. ou suPressões até 25(Ir

(vinté e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato'

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pela servidora Maria Natalia Dos santos,
lotada no Funàc i'4unicipal de Assistência Social, com autoridade para exercer, em nome dcste

nrnào, toOu e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços conlratados,

11. DO CONTRATO

confoTme coírsta do Anexo VI - Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30

fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Contrato.
tranta) dias da ,rpreseíltêção íl.ls ootas
As referidas nctas fisc.lis devcrão ser

r s
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apresentadas no protocolo deste Fundo, acompanhadas da seguintc docunr.'ntàÇ.lo háil)il .r

ãrituça", Nota(s) Fiscal(is)/Fatu ra (s) contendo o atesto que os ser"rÇos foram cxecuLados;

ôã.tiãao Neqativade oguitoi - CND, expedida pelo Instituto Nacional de seguridade Social - INSS;

óártificado ãe Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econônrtca fodcral,

õãriiàao r,legativa'de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela justr.r trabalhista, e Ccrtidão

Negativa de Débitos Federais, junto a fazenda nacional, certidão Neg.rtrva de Débitos Estaduais,

jrinto à Í.azenrla Estadual e Ceriidão Negativa de Débitos lv'lunicipais, jurri() à Fazenda Municipal;

iS.Z, Í.lo hipótcse de estarem os docum-entos discriminados no item 13,1 com a validade exPirada,

o pugu,n"nio íicará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,

não ãabendo ao CoNTRATANTE nenhuma responsa bilid ade sobre o atrasô no pagômcnto;

ia.g. Oeco.riaos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagament()s estiverem retrdos, sem

que a CoNTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos scus cledilos, o contrato

será rr:scindirto unilateralmente pelo CONTÍUTANTE, ficando assegtrr"'i') à Coi\ll l?ATADA, tão

somente, o direito ao recebimenl.o do pagamento dos serviços cretivam, i'.r prt)\t.r{lo" rr alestados

na íorma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços dos serviços, Objeto do contrato, permanecerão irreajL!"táveis dlrrantc a vtgóncrlr

ôontratual;
i;:r. $ durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução r-le valores 66 .Lrjcto do

fornecimento a ser coÀtratado, em conformidade com a legislação pertino rtc, os prl:Çolr dÕ Conirato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm ico-fina nceiro devcrrco it comprovação

iãr f"ità óurà apresentação ao CoNTRATANTE, por parte da CoNTRADAD'i, da razào que ait[orizou

,.,-r"rãriáá aúmcnto/red;ção e utilizando-se os mesmos índ ices/percentu,i is utilizados,/autorizados;

14.3, A COltRA|ADA óbriga-se a repassar ao CoNTRATANTE todos os preços e vantagcÍrs,

ofertac,os ao nrercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigent(-s'

15, DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OEJETO

15.1.0 seu recebimento dar-Se-á de acordo com o arl.73, inciso Il, rine;rl' r" t "b", tla Lci

8.666/93, com alterações posteriores;
15'2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em até 02 (dois) ri ,-., Llteis .lpós a atcst.tqã(]

dos pedidos, o Éundo designará servidor para recebê-los;
15.j. o fornecimento, óU.;ãtá au Contrato, deverá ser feito durante o prazo ce vi'.;ôncra

estabelecido, Findo este, ás partes não poderão exigir uma da outra o cx'u:rnl!rll() co:;

quántitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente e-',1r,'rativos, cclttsidcrattdo sr:

Éãrr"itu."n,u realizado o obieto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantrtativo antes do

encerramento do prazo conú'atual, a Administração poderá acrescer.o objeto até o limitc dc 25'Xr

(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no 8 666/91

ij.n. nr quantidades índicadas no Termo de Referência Anexo I sAu,Ireramente estrrrrativas,

Dodendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidadcs deste Fuíldo;

iÉ.i. o ráinu.,.ento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.6. Caberá à sr.a Maria NaialÍa Dos santos, lotada no Fundo Municioal de Assistôncria social,

o recebimeí.rto e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatrrra(s) corT'. poncicn'.c§ Jos scrviços

exec.ta.lo:i .,in plenO uaordo aor., .rs especiÍicações coíltidas no Anexo I ,jeste L.iital

16. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

e a proponen [e
e especificações
â o : . i rti)rio do

16.1. lniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das proposta: "''' lances

quà a" t".rtut a cumprir a obrigação, bem como vier a.fazê-lo fora das condições

foi ela propostas inicialmente, esiará sujeita, de acordo- com a gravida'-lc da fa t

iundo municipal de Assistência Social, as seguintes sanções administrativas:

t'
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16.1.1. Adve rtência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
I6.1.3. Susp{,nsão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16.1,4. Detlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite .l.l 20oá ('.'inte por cento)

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamentc, cobrar sc-á 1oÁ (um por

cento) por Oia, sobrá o valor da respectiva Nota de Entpenho, o que nJo imperlirá, a critrlrio do

fundo municipal de Assistência social, a aplicação das demais sanções a irr. se rei(-'re o item 16.1,

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo, c., cobrail:r dirotamontc da

ernpresa, amigável ou judicialmente;
fO.:. a Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

íalhar ou fraudar na execulão do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal:;a

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficar;i impcdi(la

de licitar e contratar com a Administração, pelo prczo de até 5 (cinco) anos, liem prciuízo da

aplicação das demais cominações legais, tudo propo rciona lmente ao grau de culpâbilidadc da

conduia apenada, enquanto pi.durarem os motivos determinados da prrnição'ru atri 'rue seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade qÚe aplicou a pcrl'l ldade;

ie.c. R aplicação das penalidades será precedida da concessão da oport.rnidade de ampla defesa

por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DISPOSIçõES FINAIS

17.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fíxada para rccebimcnto dâs iropost.r:r, nos [errnos da

art. 1I, do ôecreto Municipal no 958/2018, qualquer pessoa poderá solicitar cscla recimen tos,

providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

iZ.f.f. n apr"seniação de impugnação contra o presente eclital dcvcr.r ;(lr prolocol.lda no Setor

de Licitação deste Uunicípio, no hórário das Bh às 12h, diariamente, excoto aos sábados, do,ningos

e teriados;
L7.L,2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão scr

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setor dc l-icliáções e

contratos do MunicÍpio, no horá;io das 08h às 12h, diariamcnte, exceto aos sábarlos, dorilingos 3

feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (0xx79) 3288-1502, ou pelo e-mail:licr'.rab@g m.rrl corn;

17.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

fZ.t.+. Coro ie,a acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será Ccsigna(l:r nova data P.1rÊl

a realização do certame;
iZ.Z. quatquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em

que se"deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabülecido, exceto quando,

inq uestionavelmente, a atteração não afetar a formulação das propostas;

iz-s. curo a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no praTo dc 05 (cinco)

dias consecutivós do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando r::',:.rvocacla dcntro (lo prazo

de validaíJc.l. sua proposta, não apresentar situação regular, <Je que tra[a o lten] B, destc Edilal,

o íúr1{lo :: i I r,pal de A-ssistência social poderá convocJT, para substituir; empTe§a vcncedora, as

liCilàn[es i-rjrria][cscenLos, na ordem de classificâção, para fezê-lo em i ,,i prl.lo c nas cr:ndiçõt:s

desuaspropostas,podendosernegociadaaobtençãodemelho'preço,veriíicando-sea
aceitabilida"de da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórial., ou revoqará o Processo

Licitatório, observado o interesse público;
17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por

ãráiqr"r processo de cópia a-utenticada por cartório competente ou por servidor cia Ailr1. rr straÇão

ou publicação em órgão da Imprensa oficial. os que forem de emissi,.: ca pr::rt-ta propoirtlrrtc,

deverão sei oatilograiados ou impressos em papel timbrado da Licitantc, regisl'rar o núrri(lro dest'l

Licitação, estar ãatados e assinados por Seu representante Iegal ou prepô5to líl(lalmcnf.c'

estabálecido. A exibição do documento original ao Pregoearo dispensa a ,,, icntica( ão eÍll .:clrtóriu;rI"

&o*,
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t7.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da anlpliação cla

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desct: que nào comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
17.5. O resultado clo prcsente ccrtame será divulgado no Quadro de Avico:l do Ftrrl(io Mtlnicipal do

Assistência Social, bem como os demais atos pertinentes a esta licitaçãc, pdssívei:; dc cJrvirigaç.ro;

17,6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execu(.áo, marller as coíl.liçõos

de habilitação apresentadas na licitação;
17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) íica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimoi ou supressões de até 25olo do objeto licitado, nos termos do §10, artiqo 65 (la Loi rro

8.666193 e a ll.erações posteriores;
17.8, O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento
de mídia), na sala da Comissão Permanente de Licitação do fundo municipal de Assistência Social,

onde serào prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos intercssados, estando

disponível para atendimento nos dias úteis, das 08 às 12 horas (ho ,rrio loctrl), na Sede da

Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;
L7,g. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puranlente íormais, desde que

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
17.LO. É facultada ao Pregoeiro ou à Aútoridade Superior, em qualquer íase dcsta licitação, a
promoção de diligência des[inada a esclarecer oU complementar a instrtlCão do processr.r, inclusivc
para verificar a compatibilidad(] clas especificações do otrieto ofertôilc diantt' d-os rilquisitos
previstos Íto:;tü Edital e seus ancxos, vedada a incltrsão posterior de docurllento otr infornraÇao qtrc

deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de h'l-';lltação;
17.11, As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresenr,lção dc:rllas propos[as e

o Fundo münicipal de Assistência Social, não será, em nenhum caso, resi-,,rnsávcl Dor essc:l cirstos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
fZ,iZ. ns proponentes são iesponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17,13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenicr'i. que inrl,eqil a ti:,rlizaçârr

do Certame na data marcada, a sessão será automaticamente transíerida para o Primeiro i.lia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidcs, desde quo rlàu lr.lllt
comunicação do Pregoeiro em contrário;
r7.r4. Ná contageri dos prazos estabelecidos neste Edital e seus An( ^ts, excltrir-so á o dia do

iníciO e inCluir-se-lá o do Vencimento. Só Se iniciam e vencem os prazos trn dias de expedicrltc no

fundo municipal de Assistência Social;
i7.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da

Licitante, desde que seja possívãl a aferição da sua qualificação e a exata cornprer:nsão da sua

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

iZ.'fO, r. apresentação dã proposta implicará pleno conhecimento c ãceitaÇào, por partc da

i .il.,rt!, rl. - .:ondições estabelccidas ncste Editai e scJS Ancxos;
17.17. l\eírirrrrnu irrrlr:rrrzação scrá devida às Licitantes peia elabora r:/oL; .:i,r.rscrrl.rçilo il'l
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
iz.fA. n homologação do resultado desta licitação não implicará em drtsito à côr)tratação, salvo

disposição em contrá rio;
17:19.-A critério do pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado cm at(! l0 (dc7)

minutos da hora estabelecida neste Pregão;
iZ:2O. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poo:iá susl:ender ir ICtlniao

em qualquer fase, ã fim áe que tenha melhores condlções de analisar as 
'ropostas 

ou do(-uÍlcntos

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestacão, ou par.l lrToJnovcr

Oitigências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do p,ocesso, dcsdc cluc rtão

imftique em inclusão de documento ou informação que deveria con:,li]r inacialrrlente; dt:vendo

proceder ao rcaistro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidatle dos nlcsmos;

íZ.Zf. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

17.22. O íunclo municipal de Assistência Social reserva-se o direito de:

tl
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a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem ver,íicadas ra.,i,-s de rrrttlresst' públict:,

decorrentes de fatos supêrvenientes, ou anular o procedimento licitaliirio, tltrando corlsLata.la

ilegalidade no seu processamento;
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentaçâo de proPostas, tra íotttla
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso públic': a nova .l:ltir.
17,23, O fun.lo municipal de Assistência Social poderá cancelar a Nota Je Empcnho qLro vicr r s(''r

emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o correspondente contrato, independentcmenle
de inteipelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditó io e o dircito de dc[esa:

a) for requeridá ou decretada i falência ou liquidação da Contratada, ori quandÔ ela for atingida
pór execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidaci,: econômica e fin.lnce ira;

b) a Contrataáa for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquor

órgão da Administração Pú blica;
c) em cumprimentó de determinação administrativa ou judicial quo declar(. a rrtrlirl.tde da

adj ud icação.
ti,ZC. Én, c.r:jo de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oí.-'r(lcer garantias
(i1c sojalr ço]|sideTa.ias adequaCas e suíicientes para o satisfatóTio curÍrprimerlro rl,rr; ol.'riqaçõcs

por ela assu Ít I td as;'L7,25, 
O fundo municipal de Assistência social e as licitantes do certanl. elegcnr o Íoro (J.l (lldado

de Areia Branca, para dirimir qualquer questão relacionada com o preserlle Edital'

Areia Branca/SE, 20 de janeiro de 2020.

FRA NCTSCO O IS SILVEIRÁ CRUZ
rro
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018a ,,I

PREGÃO PRESENCIAL NO O 1/ 2020

AN EXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFTNTçÃo oo os:ero / PRoGRAMAS ATENDTDoS
1.1. O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa visando a aquisiçào
e o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessiclades do Ftlndo
l'4unicipal de Assistência Social, durante o exercício 2020

2, DA JUSTIFICATIVA
?.1. Na [orrr:r do art. 3o, inciso I, da Lei n"10.52A/2OA2, justifica s(r a neci)ssidado para a

contratação .lc objcto aqui pretendido:
a) Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o ir:ilular Ítrilcionarn.rlrl() dos

sárviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à comunidadc .icste l"ltrrlicípio;
b) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o valor de meTCado para a devida

contratação;
c) Considerando ainda, que o valor estimado está compatível com o praticado no fneTCil(1(,.

3. DA VIGÊNCIA DO FORNECIMENTO
3,1. O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato d"corrente da Licitação alé
3l/12/2020, por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respL-tlvo exercíclo Ílnanceiro,
nos teTmos do art. 57 da Lei no 8.666/93.

4. DAS CONDIçõES DE RECEBIMENTO/ FORNECIMENTO
4.1, A contratada deverá cumprir rigorosamente a programação de fôrnecimento onritida pelo

Fundo 14unicipal de Assistêncla Social, quanto à data, horário, local, qtr.ntidade .r qir.liidade dos
produtos a scTem e n treg ues;
4.2. As entre.Jas dos itens deverão ser efetuadas em ate 02 (dois) dlas ilicis apos a atestaÇão dos

pedido5, o Iundo dcsignará servidor para recebê-los;
4,3. No ato .la cnlrega o responsável pelo recebimento dcsignado p.r ,, !lestor .lo Fl'1:1, poderá

,ecusar os produtos se estes não atenderem às especificações do pr,'r.-'nte torino/ .lcverldo o

fornecedor substituí-los no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas;
4.4. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo esl.r
em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituií proírt.lmorlte o
produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, pr.''idcncianJo, tarrhcnl, .,

mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
4,5. A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quanco:
a) Entregar os produtos NÃo contendo em sua embalagem a data d;; - bricaÇ;:o, validd(le {l/ou
vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens darriircadas, dcíeituosas ou

iI-adequadas aiue exponham o produto à contaminação e/ou deterioraçâo;
c) O produto não atender as legislãções sanitárias em vigor, bem como outros rcferentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o conslrr,ri;
e) O produto nãO apreSentar condições adeqUadas quanto ao sabor, odor, cor e a:,pecto (lL'ntro do
p razo de va lid ade.
4.6, A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada diretamêni :ro alnr:-'xarií.ttlo .crrtra ,

mediante apresentação de planilhas de entrega, elaborada e emitidir :,.1o fi,:'d. i"ltrir (iiiral alc

Assistência Social;
4.7. A contratada, após a entrega efetuada no estoque central, deverá encantinhar-se à Sccretari.:
do Fundo Municipal de Assistência Social, no horário das I às 12 horaE, para apre:,enli:t,;io tl,rs
Notas Fiscais, referentes aos gêneros alimentícios já entreques no estoque centi.l. V

n
U
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4.8. Obedecer rigorosamente ao horário das entregas no almoxarifai,,, confoírne croÍlograrna
estabelecido:
a) lYanhã das th às 12h,

5. DOS UA N TITATIVOS ESPECIFICA O E FORMA Ão oe pnr OS DOS GÊNEROS
V. UNIT

ESPECIFICAÇAO

Achocolatado em pó rico em sais minerais,

UNID. QTD V. 'TOTAL

1

il$ 
.

8,90 lKg 200

150

1 .780,00
e,n bir t.:rgem çom 2qog_

2
Achocolatado líquido, entbalagem com 200m1,
ca ixa con.l 27

4009 , caixa com 20

Cx 3t ,17 4 .67 5 ,50

3 úcar cristal, pacote com
4 Alho nacio n a I in natura

Amido de milho tipo IYaisena, pacote com
Cx

2009, caixa com 24
Arroz benef iciado ti o1 acote com 1k

)R)

lo,o:
1,L7,83

_B_1§,0q
t.923,60

7.069.30

981,00_
I .02 6,00

L120,00
);/10,o0.
2-: j!_8!L00

32.000,00

K

K

K

7

I
9

Arro pgrp_o!!!zedg tipo_o1, pacote com 01-kg

Banan rata
Batata doce

10 Balata l!gle!a_
Bebid.r láctea tipo iogurte, embalagem com 1L,

sabores variados, fardo com 20

Biscoito Cream Cracker integral, pacote com 50

(s

Cx

11

t2 7 6,51 3. B 28, 50

1J
74

Biscoito .doce tipo- maisena, -Paco!9-çqm -lqqg
Bl!c. q,lo dgqq !lpq_[]!14, p,a_cote cory400g-- --[s

_, K9
Ko

Cx

800
.80q

800

8,47
8,4 t-

8,13

6.77 6,OO
() . 1í .A0

16

20

15 Bisco ito |!]!!.,-P acote com 400
Biscoito recheado 369, sabores variados, caixa
com 65

t7 Biscoito salgado tipo Cream Cracker, pacote
com 400

1B
Biscoito waffer 309, isento de lactose, sabores
va ria d S:r-çU! com 60 u n idades

19 Bolinho bacia
Broa de milho com recheio de goiabada, pacote
com 10

reíil com 50q, caixa com 24 Cx

72 ]cane ia errr pó, ernbalagem com 409, caixa com
L7

Caflrc Bovina con elada o colchão mole K

1.000 60,3 3

400

6.5 04 ,00

14.794,0O

2.a57 ,24

60.330,00

30.788,00

1.660,00

14.768,00

0,8 3

9,23

2t solúvel

50,60 253,00

ti I

400
250

]LZ I

12-93_l
6 !27 

t:

6,27

4:7_65 ,50
?.4q6,00
2.508,00
1.567,50

10.590,00

1.600,00
!:160,00

qs_q,q_0

u5 7,00

25
Carne moída congeladq, paqglg. ç9!! 5q09...
Cebola bra nca

24

Cenou ra

Cereais para alimentação inÍantil, tipo Mucilon,
trigo, milho e arrozt embalagem com 4009,
ca ixa com I 2
Ch arq ue dianteiro
Coentro
Colorau embalaqem com 100q

K

Cx 100

Kg

IVlO I

400 29,O4
2,94400

10 5,90

o

K 100

ITE N,l

720Kg

5

6

60

300
300
500
204
400Kg

Fd 500

2.000

1.600

Kg

Unid

Pct

200

150
200

5

23

76

27

2A
29
30
31 Cominho em embala com 10 (-e- 100

6,!Q 
I

8,57'

lr

_l

300

]:,2? t

1,!?')
624 

)

Ç,?o
6,20-t

64,OO

40 71,43i

-I

7 6,97

Cx

-(-e--
rc-

l],el

Kq

CX
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Couve
Creme de leite, embalagem com 2009, caixa
com 27
Extrato de tomate, embalagem com 3209,
caix.r com 24
I'a rin ha dr: mandioca

36

lYol 500 2,83

CX 100 103,97

Cx 100

600

_ !.11s,Qq
10.397,00

6.750,00

2. B8 0,00

34

35 K

67 ,54

4,80

75,63

90

96,77

01?

Farinha de trigo com fermento, pacote com
Fd ZO

ú9. fardo com 10

37 ão ca rio uinha ti acote com 01k K 400

2t,oo'
6,93')

61 ,27 
|

-t9 ,32

5,79

4,80

77 ,33

4.630,00

3r.200,00
2./72,0O

24.508,00

1 . 710;ôô
1.864,00

7.563,00

96,00

Fei 0 l, 7 27

,t?Â0Fí38 ado bovino con elado
39 Flocos de milho acote com 500

fr?!eo inteiro con elado
Goiaba

embala em com 60 caixa com 24

Inhame

44 Iogurte, embalagem com 1009, cartela com 6
u n idadcs, sabores diversos
Leite condensado, embalagem com 3959, caixa
com 27

l,l3 i

té.8 i
-7'?9t,16,91 

,

7,97,

2,57

724,93 12.493 ,O045

61

Leito de coco com 1'5o/,' de gordura,
Cx 46,3046

'47
Lcil.e etn pó insta ntâ neo,
embalag em com 500m1, caixa com 12

embalaqem c9!t400_9 Kq

48 Ivl a nacional

49 Macarrão com sêmola pacote com 5009, fardo
com 10 k9

50 Ivlacaxeira
51 Maracujá

acote com 20

55
llela!q!?
Melão

56

57

58 Unid
embalage m 2009
Oleo de soja, embalagem com pet 900mI, caixa
com 20

60 Ovos brancos médios Dz

Pão de forma integral com 5009, pacote com
20

62
Pão de forma, embalagem com 5009, pacote
com 20

63 Pão de uer embala em com 5

64 cote com 10

K

3, 10
5 80

4 ,6A

3.466,00

1 .860,00

5.790,00

9.677 ,OO

5. 2 90.00

54
K I í.zzo,ío

| 4.917,0049 ,17Milho de pipoca, pacote com 5009, fardo com
z0

Fd 100

lYilho para mungunzá, tipo 1, pacote com
Fd 100 c7

500q, Fa rdo com 20
N'lin9a!r tipo Cremogena trad iciona l,

9 36,00

Cx

Kg 100 1 1 .210,00 
1

Pão massa fina para cachorro quente com 509,

6,60 i
l

35, 19

6,29

3.960,00

5.278,50

7.54ti,00

40
47

Kq 100
Kg_
Kq

1 .000
400

Kg
Cx

400
10

200Kg

1 .000Unid

Fd

100

100

400

1,200-
400

300

Pct

Kg

.Kg

Cx

Kg

200

100

200

600
400

200

100

1.000

Kq 400

52

53

65 Peito de frango congelado

Pct

150

1.200

4.62U,00

ti

ffiot,

33

,E- Goiabada,

,-l
2.908,00
1.200, oo
3.330,00 

I

_3.q32,qq i

2.912,00 
i

1.169,3q l

i . 594,00
I, tr:,9: 
I

I

Cx

Margarina cremosa, embalagem com 2509,

ç_a 
ixa c9ry24 _

Mariola de goiabada, embalagem com 3009,

_--l

Pct 600

I

59

j,29

l<9

r
4,sz
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Kq
Kq

Cx

300

300

60

160

Cx

CX

Kq

66
67

Peixe tipo
Pimentão
Polpa de frutas embalagem com 1 kg, sabores
vaiados

69 Roca rrr t)ole çem _509, recheio 
-d

oiabada
70 Sal refinado iodado embala em com 1k

/l Sardinha em lata, embalagem com 1309, sabor
molho de tomate caixa com 50
Suco de frutas, embalagem com 1L, caixa com
l2

13 Suco de frutas, sabores variados, embalagem
com 200m1, caixa com 27

74

corv rna !!s 100 ?-7,?1"
7,60,KI 200

1.00068

75

Kg

600

400

40

CLASSIFICAÇAO
ECO N O Í\4ICA

3 3903 000

9,30

=1p-q
_qÊ6

1.77,67

58,30

t,l7
15,50

77 .494,O0

36,33 10.899,00

2.3 08,00

6 20,00

Tomate
Vinagre de álcool, embalagem pet com 500m1,
ca ixa com 12

VALOR TOTAL ESTI[4ADO

207 7 2079

Cx

,j 520:712 !20

6. DA DOTAçAO ORçAMENTARIA
6.1. As despésas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta cio' recursc:r orçamcntários
consignadOS no Orçamento Programa de 2O2O deste, com dotação . ríicient. obedeccndo à

PRO]ETO
OU ATIVIDADE

FOTITE DE
RECURSOS
1001,/i311

7. DAS OBRIGAçOES DAS PARTES
7.1. CONTRATADA
a) Manter,-durante toda a execução do contrato, as exigências de rrabilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação, sob pena de sua rescisão e :rplicação das penalidadcs

ora previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos dori,rTentc:l i1a t:xecução do

Contrato rrr.li,sive as de natureza tratlalhrsta, devendo, quando solicitaciO. forneci:T ao Contratatltc
compÍov(,Írtc de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fed(,i.,rs, dcco:rcntes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Munri rpal de Assistência Social
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
f) Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisauer oulros Tilrnlos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
g) Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
h) Não transterir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com ;1 Contratante, seíIr lrrcvrrr
e expressa anuência;
i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou L,rrcial, bem como a íusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
7.2. CONTRATANTE
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao slono ci,,'Tlpínri.rnt() das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lc ,ro u.6t:(r/93;
c) Desiqnar un] representante para .]companhar e fiscalizar a execução .lu preseirte ContÍato, que
.lcverir .lrrr'.,,i riN't rcaistro próprio, todas as ocorrêr-lcias vcri[icadas; )/'t

I

21733,OO 
)

1 . 5 2C,00

n rojloo 
I

20.9,{0,00 
|
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d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada cont a execução dos setviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

a. orseosrçõEs GERATS
g.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqLridação qualquer

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

8.2. Os preços dos itens, obie-to do contrato, permanecerão irreajust-rveis durante a vigência

contratual; todavia se durantà o período contratual ocorrer acréscimo ou reduçào de valores no

objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legisiação pertinente, os preços

do.Contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econôm ico-fina nceiro, fJevendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao GoNTRATANTE, por parte da CoNTRATADA, cia razão

que'autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mcli'nos ínrlrces/percentuais

u tilizados/au [o rizados; e, por fim, a CoNTRATADA obriga-se a repassar ao coNTRATANTE todos os

preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem maiS vantajosos do que os

v ig en tes.
e.:. O oUjeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraido, em al' '25o1' i"irtc e ( rrrco por

cento) do valor inicial atuãlizado, mantidas as demais condições iniciars, fican.lo a CoNl ÍIATADA

obrigáda a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela Secrctaria;
8.+.-t,ta forma do que dispõe oartigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora tlaria Àlatalla

DoS Santos, lotaáa no Fundo Municipal de Assistência Social, para acompanh,,r .' Í.,i irlirar .l

execução do Co ntrato.
t-.
I
I



&o*
ESTADO DE SERGIPE

uultrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or lrcrraçóes E coNTRATos

pnrcÃo PRESENcTAL No o 1/ 2020

ANEXO II

DECLARAçÃo DE NA coNDrçÃo oe ue/epp (Mocielo)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O1l 2020 - FUNDO MUNICIPAL OC ASSTSTÊÍ''ICIA SOCIAL
DE AREIA BITANCA

, inscrita no CNPJ no por int.rrmédio de seu
e dorepresentante legal, o(a) Sr.(a) portador da Carteira de ldclltdade tr' -

CPF nO DECLARA, que é regularmente inscrita no Regime Espeoal UniÍicado cje

v Arrecadação de Tributos e Contribuições das Microempresas e das Emprcsas dc l)('(lil(rIr.r Poíte -

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar no 123, dc 14 de dr"r'rrrl)r(),1.r 20[)6.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com uÍi, ,\):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anrial não ultrapassa o valor
de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é superior
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro
milhões e oitocentos mil reais).

Íl O signatiirio é representante legal desta empresa, assumindo o coírpromrsso de iníormar à
'.. are r.,, ,, I : iiit(.rlii lirricral clo Brasil e ao Município dc Areia Brânc.: '.ne(Jiatarnerltc, cventual
ilüscnquadrarIle lo dd Ílresente situaÇão e está ciente oe quc a f3l5r,';.r16' na ÍrrostaÇào dest.ls
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no. 9.430, de 199,-, o sujciiará, JUntamenlc
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminâl e
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordern
tributária (art. 1o da Lei no.8.137, de 27 de dezembro de 1990).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador oo licitantc)

(robservação: Esta dêclaração deverá sêr entregue no ato do credenciamTto.)

{
I
I

lii
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PREGÃO PRESENCTAL No O1l2O2O

ANEXO III

PROCURAçÃO ( Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL No O1l2020 - Fundo Municipal de Assistência Social de

Areia Branca

ouToRGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assi'r:rá a J)', r'irÍ rÇ;ro em s('tl

nome (nome, endereço/razão social, etc.)).

v OUTORGADO: (Representante devidamentequaliíicado).

OBIETO: Representar a Outorgante no Pregão no Ol/2020 - Fundo MuÍrr(rrpal de Assistência Social

de Areia Bra nca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios dc julgamentos,

firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e l:,rrces dc Í)roços, interpor

recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quarsq.lcr dÔ(lumentos

indispensávCis, ao bOm e fiel CuÍnprimento dO presente mandato JuntO â ,i>te órq.r.r, rt l:rtivamente

a quarsqucr .las Íases do Pregão tt" 07/2020,

de dc 2(,r' r

NOME/CARGO
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PREGAO PRESENCIAL NO O1l 2020

AN EXO IV

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABII.ITAçÃO 1I'TOACIO;

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL No O1l2O2O - Fundo Municipal de Assistência Social <le

Arêia Branca

inscrita no CNPI no por interméd io de SCU

___e do
I no 10.520, de
ção na licita ção
ncia Social de

Areia Bra nca

(local e data )

, (Nome e assinatura do representante legal ou procurador '1Ô licitirrrl'r)

(xObservação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento' )

representantc legal, o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de Idcrrtidade rro

CPF no 

-.- 

-, DECLARA, em atenção ao disposto no art.40, VII, da Lei Federa

17 de julho de 2OOZ, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilita
modalidade PREGÃo PRESENCTAL No o1/2020 - Fundo Municipal de Assistô
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pnrcÃo PRESENcTAL No o1l 2020

ANEXO V

oeclanaçÃo DE EMPREGADoS MENoRES (Mocelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL No O1l2020 - Fundo Municipal de Assistência Social de
A reia Branca

, inscrita no CNPJ no 

--, 

por intermédio de seu representante
leoal o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade no -,- -e do CPF no

OÉCUna, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 1-.ei no 8.666, .le 21 de ]unho de 1993,

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprc(r:'l menor dc dcToito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de d{r'"sscis arro'i

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de airicndiz ( )

( loca I e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador .l'; licitantc)

(+observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO O 1/ 2020

AN EXO VI

MTNUTA DO CONTRATO No...../2OXX

CONTRATO DE FORNECINLNTO QUE FNTRE SI CI'LEBI'AM,
DÉ UM LADO, O FUNDO I'IJNICIPAI DE ASSISÍINCIA
SOCIAL DE AREIA ])iIANCA I, DO OUÍ|<O,

t (lNDAMl:NIADO NO Pl?l:(;Ao
PLSENCIAL No 01/2020 Í'rl4i

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANC/T;'SE, II]SCTIt'] I]O CNP] SOb

o 
^o 

14.787.72010001-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, n(r i.133, Cilntro, doÍavantc
denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a Sr.d IRANI BATISTA

\-/ SANTOS, portadora do RG no 609.699 SSP/SE e do CPF no 405.376.505-53; c. í:)nrprl',:r.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no cNPJ sob o no xxxxxxxx, .";tairclcLrla Írir

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato rLIrosentô(]o pclo(a1 Sr.(")
XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX,tem lusto e acordado

entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com as disposições rcaulanrr:ntares conlida:;

na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediai .'r cláusulas e concliçóos

seg u intes:

CLA US LA PRIMEIRA - DO OBJETO ía rt.55. inciso da Lei no 8.666 /s3)
O presente Contrato tem por objeto a Contratação dê empresa visa

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessidades
de Assistência Social, durante o exercício 2020, de acordo com as eslrrcifica

ndoaaquisiçãoeo
do Fundo Municipal
ções constantes do

Edital de Pregão no oL/2o2o e seus anexos, e proposta da contratada, dc acordo com o art. 55, xl
da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a íazer parte integrantc Co presonte instrurnento
para todos os fins de direito.

C LAUSU LA SEGUNDA - DO REGIME DE ExEcucÃo (art.5 5. inciso IL da Lei no

8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, qon ' Irrm'l

conforme d istribu i

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acord^ com a:. rlccoseid.ldes (là

CONTÁATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma ú; Cláusul.r Quinta deste

Contrato.

LA TE RCE DO PRECO DAS CONDICOES NI PAG AMENTO (art.55,
inciso IIL da Lei no 8.666/93).

Os gêneros alimentícios serão fornecidos pelos preços ct.rrr:Lantes na propostâ da

Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$

ona lanilha UE SE ue:

t ITEM/DESCRIÇAO lutt t)I
,___l- UÍ\IT V- TOTAL

30 (trinta )

VALOR GLOBAL

§10 O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, r)o prazo de ate

dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamenl..: certlfrcàda pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;

s20 para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, jtrntanleÍto coÍn o

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas FcCr''al, Esta.ltlel e Hlrn icipa l,

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - llJ!,S, perante o i:(llS - CRF

e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 
lz
D
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§3" llenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

lirluidação de obrrqação [inanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§50 Não haverá reajuste de Preços durante o período contratado;
§6o No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atuali,'ação do valor

mencionado io caput desta Cláusula, o Índice Nacional cle Preços ao Constlmidor - INPC/lllGE;

§7o Nestes preços estão incluídos todas as dcspesas quc, .lireta oLr rndirct.rnenLc,
decorram dà execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, enc.rgos socrais, trat)alhistas
e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições !ie qu.llclLier natureza;

§Bo Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os paganrentos cstivcrcm
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos si:r.].. crcditos,
o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ficandc asse qu r:r'Jo a

CoNTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento 0.5 proouios cÍctivamente
prestados e atestados.

C LÁ USU LA OUARTA - A VIGÊNCIA í rt. 55. inciso I 0a Lei n' 8.666 / 931
e 31/12/2O7o, por se
ro, nos termos do art.

57 da Lei no 8.666/93

LA OUINTA - DA ENTRE GA E RECEBIM ENTO DO C BIETO ( Art. 5 :-r I n clso

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinaturr at
tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício finaircei

CLA
rv, da Lei n .8.666/93)

As dntregas dos itens deverio ser eíetuadas em ató 02 (dois) olas útcis ]pós a atesta ção
dos peLlrd05, u l-undo designará servidor para recebê-los.' parágrafo Únlco - O fornecimento deverá scr íeito dura;rte o pra/-o do vigência

estabelecido. FiÀdo este, as partes não poderão exigir uma da o.l,ra o cxaurimeÍllo dos

quantitativos previstos no instrumento COnvocatório, por serem msramente estinlativos,

considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poder(i ,,i'i(':1 .r r ob jcl.)

até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § 1- ia t,ci i'" tt,.'.'( (: 't)')'

C LÁUS U LA SEXTA - DOTACÃO oRCAM E N TARIA (art.55, incisoV,daL ei n. o

8.666 / 93 ).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previs'..rs no oTçilm

municipal de Assistência Soclal, durante o exercício de 2020, conforme .lassificação
detalhada abaixo:

ento do fu nd o
orçamentária

CODIGO DA UNIDADE

1BZ7

c1.Áu

PRO]ETO
OU ATIVIDADE

2077 /2079

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

3 3903000

FONTE DE
RECU8SO§
r001/1311___,--f

SULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILI DI\DE DAS PARTES (ATt

55, inciso vII e X!II, da Lei nu 8.666/ 93).
A Conl-ratada, durante a vigência deste Contrato, comprom(lI. se a:
.Manter, durante toda a execução do contrato, as exigêr ii.rs de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;' oAlocar todos os recursos necessários para se obter um pe.feito foTi ,ill iiilir L'J, dc

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à ,,- rtIrat;itri..,;
. Responsa bilizar-se por todas as despesas, obrigaçõcs e iributos docorrcn'.cs cja

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, qu:r'aô solicilô(j.,, ío.ncccr
à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competeÍltes;

. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, i3taduais c [cdcrais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

(
U
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. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo 14unicipal de
Assistência Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na exl-rtção do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o .r-ompanh:rmcnto pol;l
Contrata nte;

. Responsa bilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato ÍrrÍnado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total oLr parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromei.r se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

\-/ das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências vtrrficadÉr.';j
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rcl.rcionada iom a cxccução

rlos sorvrç,r-rt. iiiliqenciando nos caso:l que exigem providências preventivas e coTT(.t rva5.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES MULTAS (Ar i,. 55 inciso VII, da Lei
no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total oLl parcial do
ôbjeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seltuintcq s'rÍrqõc:,
previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, scm prejtr,..o Jt: pcrda da
garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30o/o (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no forr'.cimento;
III - multa de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total oer;te Contraio, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NoNA - DA RESÇI§ÃQ (art.55, inciso vIII, cia Lei no 8.666 / 93 )

A rnexecLrção, total ou parcial, do Contrato, além das penalida.lí-s constantcsi da cláusula
a!nterior, er]sclará a Sua rescisão pot Ato unilateral e escrito {ia ConIr.]tar', '. ílos.(',sos cÍlLlrIlerados
íros incisos I a XII e XVII do Art. 7B da Lei no 8.666/93, na íorma do art /9 da ír)esÍna Lci.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xlI a XVll do aÍt.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos

irrejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme prece,tua o § 2orio art. 79 dc)

mesmo diploma lega l.

CLÀUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE !iO CASO DE RESCISAO

' :' ' ':

(Art. 55. inciso IX, da Lei n .666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. ,r Contrêtada rcconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medi(i.,s prcvistas no artigô 80
dr Lei no 8.666/9 3.

cLÁUsULA DÉCI MA PRIMEIRA . DA LEGISLA cÃo APLrcÁvEL À E

5_61_13 ),
XECUCAO DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIL da Lei no 3 í
O presente Contrato fu nda menta -se:
I - Nos termos do Pregão Presencial quc, simultaneamente:
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. Constam do Processo Administrativo que o originou;

. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Gerai dos Contr.ltos e nas disposiçõcs do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes qu" se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

clÁusuua oÉclMa sEGUNDA - DAs ALTERAcões (art. os . Lei no 4.666 / 93 ).
Este lnstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Fato:r estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada Fica obrigada a aceitar, nas mesmas r:ondições contratuais, os

acréscinros ir suprcssõcs que se fizerem necessários, ate o limite legal L.'.visto no arl. C.5, §1o cla

Lei no 8.666/93, caiculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o !rnrite esrabelecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo coÍn o

art.65, §20, II da lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEI DO ACOMPANHÂMENTO E DA r'ISCAli ?=r\ÇÀa
(Art, 67, Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica desrgnada a servidora Maria
Natalia Dos Santos, lotada no Fundo Municipal de Assistência Social, p.r .r acom[);nhar e Ílscalizar
a execução do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verriicar a conÍormidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
gara ntir a qualidade d esejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratua is.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DO RECEBIMENTO DO OÍ}]ETO (ATT.73 , Lei n1
8"666/e3)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o dispo-Lo art. I
n.'8.666/93.

il,acôdaLei

CLAUSULA DECIMA o U INTA - DO FORO (Art.55. §20, Lei no 8.666 / 931
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, E5l:ldo dc ScrgipL',

como único competente para dirimir as questões que porventura surgircr r fa execirção clrr presenle
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assin., . este in:,trumerlto, a finl
de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, de de 

-.,
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL

Contrata nte
IRANI BATISTA SANTOS

Gestora do FMAS
(NOME DA EMPRESA)

Contratad a

(NOME DO REP RESE NTA NTE/ P RE POSTO )
Representante lega l/ Preposto


